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CONSULTORIÀ LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei no. 21612023 - Determina a prioridade de atendimento

às pessoas que realizam tratamento de quimioterapia, radioterapia, hemodiálise ou

que utilizam bolsa de colostomia no Município de Campo Mourâo.

Autoria: Vereador Miltinho Cidade Nova.

Atendendo determinação da Lei n. 3809/2017 em seu artigo 84, inciso Vll

c/c o art. 204 do Regimento lnterno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que

segue:

REDAÇÃO FINAL:

0í ) Nenhuma correçâo a fazer.

Campo Mourão, í 9 de dezembro de 2023.
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